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Transfere a administração de diver-
sos próprios municipais sob a res-
ponsabilidade da Empresa Porto-Ale-
grense de Turismo si A EPATUR
para órgãos da Administração Centra-
lizada.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso XII, da Lei
Orgânica Municipal e artigo 5º da Lei nº 3741, de 28 de dezembro
de 1972,

Art. lº - A administração dos próprios municipais
constantes do Anexo do presente Decreto passa a ser executada
pela Administração Centralizada através da Secretaria Municipal
da Produção, Indústria e Comércio (SMIC), Secretaria Municipal
da Fazenda (SMF) e Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAM).

Art. 2º A Secretaria responsável por cada
próprio ajustará as normas e condições dos Termos de Permissão
de Uso com os ocupantes estipulando os direitos e obrigações do
Munic1pio e dos Permissionários.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente os termos de transferência celebrados entre o
Munic1pio e a EPATUR.

'Registre-se
I
I,Raul Pc;nt,
~cretario do Governo Municipal.

~Tarso Genro, {
Prefei to. /

Arno AUgUS~n Filho,
Secretário Municipal da Fazenda.
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a) Mercado da Praça Rui Barbosa;
b) Abrigo da Praça Parobé;
c) Lojas da Praça XV de Novembro;
d) Lojas do Viaduto Otávio Rocha;
e) Boxes de Floristas da Avenida Borges de Medeiros, da Otávio
Rocha e Salgado Filho;
f) Chalet da Praça XV;
g) Mercado do Bom Fim;
h) Mercado Público Central.

a) Camping Guarujá;
b) Camping Belém Novo;
c) Estância da Harmonia;
d) Parquinho e Pedalinhos do Farroupilha;
e) Quiosque Belém Novo.
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